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Condado

SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
caso, justifica-se: A presente justificativa técnica tem como finalidade demonstrar

necessidade da contratação de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal
de Condado-PB, visando garantir o adequado suporte legal e jurídico ás atividades
legislativas e administrativas da Casa. A Câmara Municipal, no desempenho de suas
funções legislativas e administrativas, lida diariamente com questões de alta complexidade
jurídica. A contratação de assessoria e consultoria jurídica especializada se faz necessária
para assegurar a legalidade dos atos administrativos, a defesa da instituição e de seus
representantes, bem como a orientação técnica para o cumprimento das normas legais
vigentes. A assessoria e consultoria jurídica prestará os seguintes serviços essenciais: a)
Emissão de pareceres administrativos: • Análise e parecer técnico sobre matérias
legislativas e administrativas; • Interpretação e apücaçâo de normativas municipais,
estaduais e federais; ■ Resolução de dúvidas jurídicas dos parlamentares e servidores da
Câmara, b) Acompanhamento de atos administrativos na Câmara Municipal: ■ Assessoria
na elaboração de projetos de lei, decretos legislativos e resoluções; • Revisão de contratos,
convênios e outros atos administrativos; • Análise de processos administrativos internos,
garantindo sua conformidade legal, c) Defesa das ações da Câmara Municipal extra e
judicialmente: • Atuação em ações judiciais que envolvam a Câmara Municipal, em âmbito
cível e administrativo; * Interposição e acompanhamento de recursos em instâncias
judiciais e administrativas; • Representação da Câmara em litígios e processos
contenciosos, d) Consultoría na área administrativa: • Orientação técnica ao Presidente da
Câmara e aos Vereadores quanto ao cumprimento das leis; * Esclarecimento de dúvidas
sobre atos administrativos e normativos; ■ Adequação das práticas administrativas ás
normas vigentes, e) Defesa do Presidente da Câmara e Vereadores perante o Ministério
Público Estadual e Federal; • Acompanhamento e defesa em eventuais investigações e
ações promovidas pelo Ministério Público; ■ Formulação de respostas e manifestações
jurídicas em processos administrativos e judiciais; • Atendimento a requisições de órgãos
fiscalizadores, garantindo o direito á ampla defesa e ao contraditório, f) Defesa e
acompanhamento das prestações de contas perante o Tribunal de Contas do Estado - TCE:
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• Elaboração e apresentação de defesas técnicas em processos de prestação de contas; •
Acompanhamento de diligências e auditorias realizadas pelo TCB; ■ Formulação de
recursos administrativos perante o Tribunal de Contas do Estado, g) Representação
perante diversas instâncias; * Atuação perante órgãos públicos para garantir a legalidade
e continuidade das atividades da Câmara Municipal; * Representação da instituição em

audiências, reuniões e demais procedimentos administrativos e judiciais; • Defesa do
interesse público e da autonomia do Poder Legislativo Municipal. A contratação de
assessoria e consultoria jurídica especializada é imprescindível  para garantir o bom
funcionamento da Câmara Municipal, prevenindo riscos legais e assegurando a correta
aplicação das normas jurídicas. A complexidade das atividades legislativas e
administrativas exige suporte técnico adequado, assegurando a legalidade dos atos da
Casa Legislativa e a defesa de seus representantes. Dessa forma, justifica-se a necessidade
da contratação, visando proporcionar maior segurança jurídica ã Câmara Municipal de
Condado-PB, seus parlamentares e servidores, assegurando a eficiência, transparência e
regularidade de suas ações.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:
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contas perante o Tribunal de Contas do Estado -

TCE e Representação perante diversas instâncias.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Condado-PB, 18 de Fevereiro de 2025.

Ú€4u-nVj£, l[lUtc\
MARIA^OLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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